Oficio n.° 164/GSC
Unai (MG), 7 de junho de 2019.

Reverenda Senhora,

Cumpre-me comunicar-lhe que a Camara Municipal de Unai, mediante requerimento
da Vereadora Shilma Nunes, aprovou na reunido plenéria do dia 3 de junho do corrente mocéao de
congratulacdo com Vossa Reveréncia, conforme certificado anexo, pelos relevantes servigos que
vém prestando aos fiéis da Igreja Evangélica Renascer, na qualidade de Pastora, desde 2012.

Na oportunidade, parabenizo-lhe pela merecida homenagem.

Atenciosamente,

VEREADOR CARLINHOS DO DEMOSTENES
Presidente

Segue anexo

A Sua Reveréncia a Senhora

Luciana Silva Cardoso Campos
Pastora da Igreja Evangélica Renascer
Unai — Minas Gerais




